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RESOLVE:   

Art. 1º - Tornar pública a composição das Comissões Permanentes:  

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 
Andréa Queiroz – Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS 

Felipe Leonardo Lopes de Farias - Associação Educacional e 

Assistencial Casa dos Amarelinhos – O Consolador 

Graciana Alécio Silva Dias - Secretaria Municipal de Economia - 

SEMEC 

Luckas André Camello Vasconcelos – Família Alagoana Down - 

FAM-DOWN  

COMISSÃO DE VISITAS, CADASTRAMENTO E 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
Andréa Queiroz – Secretaria Municipal de Assistência Social – 

SEMAS 

Cássia Veruska Carvalho de Moraes – Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS 

Charlene Diana P. de Barros – Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer - SEMTEL 

Elenilda Silva Santos Felismino – Juvenópolis 

Leandro José Pontes Costa – Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET 

João Carlos Bezerra de Oliveira – IBA 

Tibério Jorge da Silva Vera Cruz – Instituto Amigos da Sopa de 

Alagoas - IASAL 

Wellida Cristina da Silva Santos – Lar São Domingos  

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CONVÊNIOS E PROJETOS 
Andréa Queiroz - Secretaria Municipal de Assistência Social – 

SEMAS  

Autanildo de Freitas Costa - Secretaria Municipal de Economia – 

SEMEC 

Ana Lúcia Gomes Fragoso – Associação Educacional e Assistencial 

Casa dos Amarelinhos – O Consolador 

Lisania Pereira da Silva Pascoal – Instituto Mandaver.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maceió/AL, 14 de Julho de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B979A47F 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 046/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação do conselheiro tutelar 

Cristiano Silva Lopes. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal de nº. 2055 de 07 de Julho 

de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió – DOEM em 09 de Julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONVOCAR o conselheiro tutelar suplente CRISTIANO 

SILVA LOPES, para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da 

Região Administrativa I, no período de 27 de Maio de 2021 até 

Janeiro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 

  

Maceió/AL, 14 de Julho de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CE072DC6 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: SUPER COMPRAS COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

15.190.613/0001-06, situada na Avenida Júlia Camelo de Freitas, nº. 

16 - Loteamento Jardim Paulo VI – Simol - Quadra 12 - Lote 16 - 

Bairro: Cidade Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-370, 

com Atividades de: COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS. Torna 

público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 

SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “SUPERMERCADO SUPER 

COMPRAS”, situada na Avenida Júlia Camelo de Freitas, nº. 16 - 

Loteamento Jardim Paulo VI – Simol - Quadra 12 - Lote 16 - Bairro: 

Cidade Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-370 - Foi 

solicitado Estudos Ambientais. (PGRS) 

 

*Reproduzido por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C6320231 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0140/2021. - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2021. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 6700.0119845/2019. 

 

PARTES: A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29 e a empresa BCOM DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.810.692/0001-69, com sede Rua na 

Ariosvaldo Pereira Cintra, s/nº. - Quadra E - Lote 01 - Loteamento Bosque das Palmeiras – Bairro: Serraria, Maceió/AL – CEP Nº. 57.046-295.  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação para aquisição de Pré-Moldados, em conformidade com as especificações 

constantes do EDITAL e seus anexos  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - ME e EPP 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT 
MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO 

(R$)  
VALOR TOTAL (R$) 

5 

Banco em concreto para praça pintado, com comprimento de 1,5m, 48cm 

de altura, assento com espessura de 6cm e encosto com comprimento de 

1,5m e 40cm de largura. 

un 170 TMJ Premoldado 370,00 62.900,00 

10 

Conjunto de mesa com 04 bancos em concreto para praça pintado; 

Descrição da mesa: Tampo redondo, polido com diâmetro de 82” e 3cm 

de espessura, 75cm de altura, haste e pé quadrados; Descrição do banco: 

Banco redondo em concreto com assento polido e espessura de 5cm, haste 

e pés quadrados. 

CJ 14 Premoarte 780,00 102.960,00 

COTA PRICIPAL 

7 

Conjunto de mesa com 04 bancos em concreto para praça pintado; 

Descrição da mesa: Tampo redondo, polido com diâmetro de 82” e 3cm 

de espessura, 75cm de altura, haste e pé quadrados; Descrição do banco: 

CJ 132 Premoarte 780,00 10.920,00 
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Banco redondo em concreto com assento polido e espessura de 5cm, haste 

e pés quadrados. 

  

VALOR: O valor total desta Ata é de R$ 176.780,00 (Cento e setenta e seis mil, setecentos e oitenta reais).  

PRAZO: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 

  

Maceió/AL, 14 de Julho de 2021. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57CB6D62 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0143/2021. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2021 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 6700.0057144.2020. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual fornecimento de resmas de papel A4. 

  

PARTES: A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29, situada à Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, (antiga Rua da Praia) nº. 71 - Bairro: Centro, Maceió/AL – CEP Nº. 

57.020-680, representada pela Diretora-Presidente, Sra. EMILLY CAROLINE LISBOA LEITE PACHECO e a empresa HUMAITÁ 

COMÉRCIO DE PAPÉIS E ALIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.214.108/0001-24, situada à Rua Duque de Caxias, 

nº. 721 - Loja 04 - Bairro: Interlagos - Linhares/ES - CEP Nº. 29.903.159, perfazendo o valor global de R$ 869.955,45 (Oitocentos e sessenta e 

nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

  
ITEM Descrição do Produto Unid. Quant. Marca Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 

Resma papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel 

formato A4, pacote com 500 folhas, dimensões 210 

x 297 mm, sulfite, gramatura 75g/m², 100% 

branco, para uso diverso em impressora laser ou 

jato de tinta, copiadora ou duplicadora. 

Embalagem com proteção adequada contra 

umidade. 

RESMA 56.235 ONE 15,47 869.955,45 

  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação deste 

extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió/AL, 14 de Julho de 2021. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8FC6E2B8 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 017/2021. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06220004/2021. 

 

DAS PARTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14, e a empresa JOSIENE DE 

OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.192.379/0001-03.  

CONTRATADO: JOSIENE DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.192.379/0001-03.  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14.  

DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento de Contrato, o fornecimento dos seguintes itens de material de consumo nas condições, 

quantidades e especificações estabelecidas: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

Água mineral natural, sem gás, envasada mecanicamente, com rotulo indicado a procedência e a validade mínima de 01 ano a contar da data da 

entrega do material, de acordo com a resolução nº 130, de 16.06.1999 da ANVISA e normas técnicas padrão DNP, com selo do INMETRO e 

registro do Ministério da saúde. Acondicionado em CAIXA com 48 unid. de copo de 210ml, devidamente lacrados. 

CX. 1000 27,60 27.600,00 

02 

Água mineral natural, sem gás envasada mecanicamente, com rotulo indicado a procedência e a validade mínima de 01 ano a contar da data da 

entrega do material, de acordo com a Resolução nº. 130, de 16.06.1999 da ANVISA e normas técnicas padrão DNP, com selo do INMETRO e 

registro do ministério da saúde, acondicionada em garrafões de 20 litros, devidamente lacrados e selados, acopláveis aos bebedouros tipo garrafões. 

GARRAFÃO 1000 4,92 4.920,00 

VALOR TOTAL 32.520,00 

 

DO VALOR: O valor do global presente instrumento é de R$ 32.520,00 (Trinta e dois mil, quinhentos e vinte reais). 

  

DO PERÍODO DA VIGÊNCIA: O objeto do presente Contrato se satisfaz com a entrega dos itens descritos na cláusula anteriora contar da data da 

publicação do TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, até 31 de Dezembro de 2021. 

  


